
INDICAÇÃO Nº   2096

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo ao Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos na ordem de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para CUSTEIO DO ATENDIMENTO o Instituto Brasileiro de Controle do Câncer (IBCC) em São Paulo.
JUSTIFICATIVA

O Instituto Brasileiro de Controle do Câncer (IBCC) iniciou o ano de 2015 com duas grandes conquistas: o selo de Acreditação da Organização Nacional de Acreditação (ONA), principal instituição brasileira que certifica a qualidade de serviços de Saúde, e o reconhecimento como um dos três melhores hospitais de São Paulo nas categorias "Melhor Ambulatório Capital do Estado” e “Melhor Internação Capital do Estado", durante o "Prêmio Melhores Hospitais do Estado 2014", concedido pela Secretaria de Estado da Saúde.

Em 2014, o hospital realizou 96.450 consultas, 6.928 cirurgias, 8.297 internações, 17.698 mamografias, 26.169 ultrassonografias, 14.792 tomografias computadorizadas, 21.161 aplicações de Quimioterapia e 38.356 sessões de Radioterapia.

Os cânceres femininos representam cerca de 60% dos atendimentos do IBCC, que se caracteriza como um dos principais centros de tratamento do câncer de mama no Brasil, sendo referência nacional e internacional na especialidade. Anualmente, são realizadas em média 1.979 cirurgias das duas especialidades no hospital, que possui um corpo clínico de 17 mastologistas e 13 ginecologistas. Como apoio à Mastologia, o hospital possui ainda 12 cirurgiões plásticos.

Através do presente dispositivo legal pretende-se destinar recursos no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para CUSTEIO DO ATENDIMENTO do Instituto Brasileiro de Controle do Câncer (IBCC) em São Paulo.
Sala das Sessões, em

Deputado Gil Lancaster
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